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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA DA AGRICULTURA E PRODUTOS ORGÂNICOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituída no Município de Nova Friburgo a Semana da Agricultura e Produtos Orgânicos, cujo objetivo é o de divulgar, incentivar e promover ações que visem à popularização dessa prática de cultura, proporcionando seu crescimento e possibilitando maior acesso da população aos seus produtos.

Art. 2º Durante a semana, a ser comemorada no período que abrangerá sempre a 3ª (terceira) semana do mês de setembro de cada ano serão realizadas ações efetivas nas redes de ensino do município, no sistema municipal de abastecimento e demais locais de acesso do público, divulgando, por todos os meios, a agricultura orgânica, seus produtos e benefícios.

Art. 3º Durante o evento, uma comissão integrada por um representante da Câmara de Vereadores, das Associações que congregam os produtores orgânicos, da Secretaria Municipal de Agricultura, que escolherá o Produtor Orgânico do Ano, a quem será conferido o prêmio “AGRICULTOR AMIGO DA SAÚDE”.

Art. 4º Caberá a essa mesma comissão a elaboração, condução e supervisão da programação da Semana da Agricultura e Produtos Orgânicos de Nova Friburgo.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 27 de setembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA DA AGRICULTURA E PRODUTOS ORGÂNICOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo criar a Semana da Agricultura e Produtos Orgânicos no Município de Nova Friburgo.

São conhecidos os benefícios da agricultura orgânica, tanto para o organismo humano, como também para a preservação do meio ambiente e dos recursos naturais, tendo em vista o manejo natural de pragas e o uso de nutrientes orgânicos na sua produção.

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 27 de setembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

